
Rívanía Selma de Campos Ferreira

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviado em: quarta-feira, 31 de maio de 2023 10:27

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: OF. CREF12/PE n° 023.23 - Inclusão do Fundeb no arcabouço fiscal

Anexos: OF. CIRC. 023.23 - SENADORES - Inclusão do Fundeb no arcabouço fiscal.pdf

Prioridade: Alta

De: CREF12/PE - Assessoria da Presidência [mailto:assessoria(5)crefl2.org.br]

Enviada em: quarta-feira, 31 de maio de 2023 09:50

Para: CREF12/PE - Assessoria da Presidência <assessoria(5)crefl2.org.br>

Assunto: OF. CREF12/PE ns 023.23 - Inclusão do Fundeb no arcabouço fiscal 

Prioridade: Alta

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo Ofício CREF12/PE n- 0023/2023. 

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Vanessa Godoy
Assessora da Presidência
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CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA

PERNAMBUCO

Recife, 29 de maio de 2023 

OFÍCIO CIRCULAR/PRES/CREF12/PE/0023/2023

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Senador(a)

Assunto: Graves riscos da inclusão do Fundeb no arcabouço fiscal (PLP 93/2023)

0  Conselho Regional de Educação Física da 12^ Região/Pernambuco (CREF12/PE) -  autarquia 

federal criada através da Lei 9696/98 que conta atualmente com 18 mil Profissionais de Educação 

Física registrados em todas as cidades pernambucanas e 2 mil pessoas jurídicas, que atua 

combatendo o exercício ilegal da profissão e na defesa da ética profissional, cumprindo atividades de 

representação, orientação, normatização, disciplina, defesa e fiscalização dos Profissionais de 

Educação Física, bem como das Pessoas Jurídicas prestadoras de serviços nas áreas de atividades 

físicas, desportivas e similares, em prol da sociedade, atuando ainda como órgão consultivo -  vem 

por meio deste evidenciar sua preocupação com os graves riscos da inclusão do Fundeb no 

arcabouço fiscal.

A Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle, unidade técnica responsável por prestar 

consultoria e assessoramento técnico na área de direito financeiro, planos, orçamentos públicos, 

fiscalização e controle à Mesa, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 

Congresso Nacional emitiu Nota Técnica 091/2023 (anexo) tratando dos possíveis efeitos da inclusão 

da complementação da União ao Fundeb no teto de gastos do novo arcabouço fiscal.

Para garantir um sistema educacional de qualidade é necessário mais e melhor financiamento. 

No dia 16/05/2023, foram divulgados os resultados do exame do estudo internacional de leitura 

Progress in International Reading Literacy Study (Piris), que avalia as habilidades de leitura e de 

compreensão de textos em alunos do 4^ ano do Ensino Fundamental. 0  Brasil participou desse teste 

pela primeira vez, e, para nossa tristeza, ficou nas últimas posições. Em um ranking de 57 países, o 

Brasil ficou em 52° lugar, à frente apenas de Irã, Jordânia, Egito, Marrocos e África do Sul. Porém, 

ficou atrás de países como Macedônia do Norte, Omã, Uzbequistão e Kosovo.

Foi a primeira vez que o Brasil participou da avaliação. 0  PirIs é realizado a cada cinco anos, desde 

2001. A prova é organizada pela International Association for the Evaluation of Educational 

Achievement (lEA), uma cooperativa internacional de instituições de pesquisa, acadêmicos e 

analistas.
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As escolas, inicialmente, precisam ser atrativas. Muitas escolas parecem presídios. São 

superlotadas, quentes, pequenas e inseguras. Precisamos de uma grande reforma no sistema 

educacional. Necessitam de salas climatizadas, material, segurança, laboratórios, tecnologia, 

merenda de qualidade, espaços de convivência e lazer, horta, parquinhos, funcionários motivados, 

quadras poliesportivas cobertas em todas as escolas públicas e privadas, bem como investimento na 

compra e reposição de materiais didáticos essenciais de trabalho do profissional de Educação Física 

como material didático, livros, bolas para handebol, vôlei, basquete, futebol, etc, tabelas, barras, 

raquetes, cones, bambolês, redes, tatames, padrão, step. É impensável ainda hoje termos escolas 

sem quadras cobertas.

Solicitamos, portanto, ao Senado Federal a retirada do FUNDEB do novo arcabouço fiscal.

0  CREF12/PE se coloca à disposição para colaborar! Contem conosco para que possamos avançar, 

de verdade, nas mais diversas políticas públicas. Deixarei abaixo o link para contato direto com a 

Assessora da Presidência do CREF12/PE, Sra. Vanessa Godoy, agendarmos um dia e horário para 

realizarmos uma reunião, online ou presencial: https://wa.me/5581986391275.

Atenciosamente

Assinado de forma dig ita l por LUCIO FRANCISCO 

ANTUNES BELTRÃO NETO:06046337429 

Dados: 2023.05.29 11:37:36 -03'00'

Lúcio Francisco Antunes Beltrão Neto 

CREF 003574-G/PE 

Presidente do CREF12/PE
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